
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.817.738 - SE (2019/0155845-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
RECORRIDO : GENIVALDO JOSE TELES DE MENEZES 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no julgamento de agravo de instrumento, 

assim ementado (fl. 34e):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO PELA UNIÃO CONTRA DECISÃO, PROFERIDA 
EM SEDE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, QUE INDEFERIU 
PEDIDO DE INCLUSÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DO 
SPC E SERASA.
1. Depreende-se do § 3o, art. 782, do Código de Processo Civil, o juiz 
pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes, não estando ele obrigado a determinar, caso não entenda 
necessário, a medida requerida. Além de que, no caso dos autos, não 
existe qualquer óbice por parte das instituições de cadastro de 
inadimplentes quanto à inclusão do nome do executado no SPC e 
SERASA.
2. O mencionado dispositivo tem a finalidade de possibilitar ao particular 
obter a inserção do executado no cadastro de inadimplentes, uma vez que 
o ente público possui instrumentos para fazê-lo.
3. A exequente dispõe dos meios para incluir o nome do executado nos 
cadastros de inadimplentes, razão pela qual descabe qualquer obrigação 
do juízo, nesse sentido, ante a faculdade inserta no § 3o, do art. 782, do 
Código de Processo Civil, especialmente quando a exequente não 
demonstra qualquer óbice por parte do SPC/SERASA. Precedentes: 
Agravo de Instrumento 00051648220174010000, TRF1, Des. Eduardo 
Morais da Rocha (convocado), julgado em 30 de março de 2017; Agravo 
de Instrumento 594861, TRF3, Des. Fábio Prieto, julgado em 22 de 
junho de 2017; AGTR 08017546920174050000, Des. Rubens Canuto, 
julgado em 04 e agosto de 2017.
4. Embora frustrada a tentativa de intimação do agravado, conforme ids. 
4050000.10714293 e 4050000.10714292, sua falta não o prejudicará, 
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sendo desnecessária nova tentativa de intimação, conforme se depreende 
do § § Io e 2o, do art. 282, c/c o parágrafo único, do art. 283, ambos 
pertencentes ao Código de Processo Civil.
5. Agravo de instrumento improvido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 58/62e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I) Art. 782, §3º, do Código de Processo Civil – “o acordão, ao decidir que 

não cabe ao Poder Judiciário promover a medida de inclusão do nome da parte devedora 

nos cadastros de inadimplentes, através do Sistema SERASAJUD, mas sim ao 

exequente, violou frontalmente o disposto no art. 782, § 3º do Novo CPC” (fl. 81e).

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fl. 84e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Quanto à questão relativa à inscrição do executado no SERASAJUD, o 

tribunal de origem manifestou-se nos seguintes termos (fls. 31/32e):

Observo que o § 3o, do aludido diploma, dispõe que o juiz pode 
determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes, não estando ele obrigado a determinar, caso não entenda 
necessário, a medida requerida. Além de que, no caso dos autos, não 
existe qualquer óbice por parte das instituições de cadastro de 
inadimplentes quanto à inclusão do nome do executado no SPC e 
SERASA.
Com efeito, penso que o mencionado dispositivo tem a finalidade de 
possibilitar ao particular obter a inserção do executado no cadastro de 
inadimplentes, uma vez que o ente público possui instrumentos para 
fazê-lo.
Por sua vez, a exequente dispõe dos meios para incluir o nome do 
executado nos cadastros de inadimplentes, razão pela qual descabe 
qualquer obrigação do juízo, nesse sentido, ante a faculdade inserta no § 
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3o, do art. 782, do Código de Processo Civil, especialmente quando a 
exequente não demonstra qualquer óbice por parte do SPC/SERASA.

Entretanto, a parte recorrente deixou de impugnar fundamento suficiente 

do acórdão recorrido. 

Desse modo, verifica-se que as razões recursais apresentadas 

encontram-se dissociadas daquilo que restou decidido pelo tribunal de origem, o que 

caracteriza deficiência na fundamentação do recurso especial e atrai, por analogia, os 

óbices das Súmulas 283 e 284, do Supremo Tribunal Federal, as quais dispõem, 

respectivamente: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida 

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”; e “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. CRÉDITOS RURAIS ORIGINÁRIOS DE 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 
SÚMULA N. 83/STJ. NÃO INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE 
LEI FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMLA N. 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA 
DE COTEJO ANALÍTICO. FALTA DE COMBATE A 
FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES 
RECURSAIS DISSOCIADAS. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS 
SÚMULAS N. 283 E 284/STF. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. 
ART. 85, § 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NÃO 
CABIMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
(...)
VI - A jurisprudência desta Corte considera deficiente a fundamentação 
quando a parte deixa de impugnar fundamento suficiente para manter o 
acórdão recorrido, apresentando razões recursais dissociadas dos 
fundamentos utilizados pela Corte de origem. Incidência, por analogia, 
das Súmulas n. 283 e 284/STF.
(...)
IX - Agravo Interno improvido.
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(AgInt no REsp 1629094/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 
03/08/2017).

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 884 E 885 
DO CÓDIGO CIVIL E AO ART. 154 DO DECRETO 3.048/1999. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ COMPROVADA. ERRO DA 
ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 
DO STF. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 
REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 
7/STJ. REQUISITOS. ART. 203, V, DA CF/1988. LEI 8.742/93, ART. 
20, § 3º. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS 
CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA 
FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.
1. Cuida-se, na origem, de ação ordinária em que a parte autora 
requereu o restabelecimento do benefício de amparo social, bem como a 
declaração de inexistência de débito perante a Previdência Social. A 
sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar 
a inexistência de débito do autor perante o INSS.
(...)
3. Nas razões do Recurso Especial, o INSS sustenta apenas a necessidade 
de restituição do benefício previdenciário indevidamente pago, sendo esta 
a interpretação dos arts. 115, II, parágrafo único, da Lei 8.213/1991 e 
154, II, § 3°, do Decreto 3.048/1999. Todavia, no enfrentamento da 
matéria, o Tribunal de origem consignou que "o benefício foi requerido e 
recebido de boa-fé "e que "não pode agora a autarquia exigir a repetição 
dos respectivos valores, notadamente por terem caráter alimentar" (fl. 
424, e-STJ).
4. Sendo assim, como o fundamento não foi atacado pela parte 
recorrente e é apto, por si só, para manter o decisum combatido, 
permite-se aplicar na espécie, por analogia, os óbices das Súmulas 284 e 
283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de 
impugnação de fundamento autônomo.
(...)
11. Recursos Especiais não conhecidos.
(REsp 1666580/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 
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Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, 

sendo desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2063 

AgR/CE, Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 

18.05.2017), embora tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, 

§ 11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de 

verba honorária.  

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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